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Destiíado exclurivamente à panlalpaçãodê MlcÍoêlnpresas e Empresas de Pequ€no Porte

PROCESSO FIt.IIO: 202200006044649

'l ll'Or llli\OR PRE(]() POR LOTE

OBJETO: Contratação de emprêsa para fornecimênto de gêneíos alimenticios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às
necessidades do Conselho Escolar CEPI Polivalênte professora Antura, no município de Campos Belos conforme Edital e Anexos, de
âcordo com as especificações e quantidades êstabelecidas no item 4 do Te.mo de Referência.

.\Bt.R lt RÁ: 1E,072022 às 8"J0 horâ s.

Obs. llorário dc Brasília.

Nos termos do rrt. 25. do Decreto Estsdual n" 9.666, dc 2l de msio de 2020, r publicid.de d& presente licitrção se dcu por mcio
eletrônicâ via §$ri.conrllri!snel.go.go\'.br, rr"*r.educrcro.go,gov.br e por Publicaçâo no Diário OÍicial do Eslado de Coiís, Diário do
Estrdo e Diírio Oficial da tlnito.



AVrSO DEUCrÍAçÃO
PREGÃO ETETNÔNICO N9 OOU2O22 - CONSET}IO ESCOIÁR PROFESSOR PEDRO DA SII,VA OUVEIRA

O Conselho Êscolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nl0Q2/202I-CONSEI,HO ESCOLAR-
GO, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no enderêço âbaixo ou por meio do site
Wlq!,rq!.1p,!êlOe-!,ge &ov.br e www.seduc.Eo.sov.br, o Edital de Ucitação na modalidade PREGÃO ETETRôNlCO, tipo MENOR PREçOPOR IOTE,
dedínodo excluivonente à pqrtlclpocão de mlctoem4resos e e,,.presds de gequeno oorte, conÍome deteminoção do ortioo 7e do Lei
Estqduol ne 17,928/2012, sem preiuÍzo des suas particlpações quanto ao restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar ne

202200q)6044549, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para ã AlimentãçãoEscolâr, com o
intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Professor Pedro da Sllva Oliveira, no municÍpio de Campos gelos, conforme Edital e
Anexos, de acoído com as especificações e quantidades estâbelecidas no item 4 do Termo de RefeÍência, estando a presente licitação e
consequentecontratação regidas pela Lei E§tadual nl 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto FedêÍal ne 10,024/2019, Decreto Estadual
ne 9.656/2020, e, subsidiariamente, pela Lêi Federal nr 8.556 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10,520 de 17 dê julho de 2002, Lel
Complementar n! 123 de 14 dê derembro de 20(f, lei Federal ne 11.947 de 16 de iunho de 2009, Resolução CO/FNDE ne 06 de 08 demaio
de 2020 e dêmais normas vigentês à matéria.

PARTICIPAÇÂO; Exclusivo ME/EPP

CRITÉRrc DE JI,LGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 1810712022 às08:30h.

Local dc rcelizrçlo: u rvrl.ci,rn nrasncL.gq.gg!-bl

Fundamento Legal: Lei Federal ne 8.566 de 27/06/1991 e suas alteraçôes, Decreto Federal ne !0.024/2079, Decreto Estadual ne
9.666/2020, Lei Êstadual ne 77 .928 de 27.72.2012, !ei Complementar Estadual ne 117 de 05; Decreto Estadual ne 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estôdual ne 7.466/2011, Lei Federal ne 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CDIFNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condiçôes estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Conselho Escolar Professor Pedro da Silvô Oliveira
Rua das Laranjeiras,Qd: 15C, Lote 13, 5N,

Setor Aeroporto, Campos Belos/Go.
Fone: (052)3451-3285

ObtenSo do Edíal: $ r\ rr .aonrorüsnct.ee.8ov.hr e * s'rr.r'ducacao. go.-qov. i-,r

lnformrçõcdPregocirc: W i lh am s N u nes B en to, te l: (62\ 9 9 9 2 -2 I 7 0 6



MTNUTA DE EDtTAt- DE LTCTTAçÃO pREGÃO EUTRÔNrCO Ne OO1/2022
PREGÃo E[TTRÔNIco NT ooV2o22 - coNsEI.Ho EscoI,AR PRoFTssoR PEDRo DA sILvA ouvEIRA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiío e Equipe de Apoio designados pela Portaria n9 O2l2O21- CONSELHO ESCOIAR
PROFESSOR PEDRO DA Sll,VA OLIVERIA- GO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade
PREGÃO EIETRÔNlCO, tipo MENOR PREçOPOR LOÍE, destinqdo exclusivdmdtte à poâicipdcão de micrc6,npres./s e emoíesos de pequeno

wÊe. @níorme detefinirrocão do o.tioqTe do Lei Estoduol n9 17-928/2072, em sessão pública eletrônica, através do site
).!ww.ço!pI4elqt€q.gq!.[, nos termos da Lei Estadualne 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal n-' 10.024/2019, Decreto
Estadual ne 9.666/2020 e, sub5idiariamente, pela Lei Federal ne 8.666/93 de 21de junho de 1993, Lei FedeÍal ne 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembrode 2m6, Lêi ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Federal ne 71.947 / de 16 de junhode 2009, Resolução CO/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e demãis normas
pêrtinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. «)NOçÕES GERATS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promovâ a comunicação pela inteínet, no
sítio www.comprasnet.Bp.gov.bí (art. 59, caput, do Decreto Estadualne 9.666/2020).
1.2. O Íeferido sistema eletrônico utilizará recuísos de criptograÍia e de autenticação que assêgurem condições adequadas de segurãnça
em todas as etapas do certame (art. 5e, pâÍágrafo único, do Decreto Estadual nc 9.666/2020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Cons€lho EÍolaí Professor Pedro da Silva Oliveíra, com êpoio técnico e operacionalà
Superintendência Centrôl decompras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor
do Sistema de Comprds do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual nc 9.666/2020).
1.4. As dúvidas q uanto à operacionalização do siíema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62. 3201{752.

2. OBJETO

2.1 Contrdtação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar Professor Pedro dã Silva Oliveira, no munichio de Campos Belos conbrme Edital e Anexos, de acordo
com as especiíicações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

2.2. Os quantitatiws objetos deste Pregão encontram-se definidos no Terrno de Referência - Anexo ldeste Edital, podendo ser alterado,
nos termos do artigo 65, §1c, da Lei FedeÍal nE 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitários ê totais, afeÍidos com base em pesquisa de mercado, encontram-se definidos no Termo de
Referência -Anexo ldeste Edital.

2.4 Deverão ser obs€ívadas as especificações completas, cond ições, eÍgências e obrigações estabelecidas noTermo de Refeéncia - Anexo
ldeste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do ob.ieto condante do Edital e seus anexos e a descrição do objeto constante

nos iites www..orlrprasnet.gqgq!.[ e wllulesenvolvi!!g!Iq..tq.Bs!.b! pÍ€valecerá, sempÍe, a descrição deste Edital e seus anexos.

3. OO t OCA|, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletíônico seíá íealizado em sessão pública eletrôn ica, por meio do site !!ur!!-çqlupl4slre!,ce- Fp:t 9!, no did ,,alo7l2O22 a
partií das 08:30 horas, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fasês.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio do site wtulv. ço- IlplqSae!.8q. tatfu, no período compreendido entÍe o

dla O4lO7l2O22 até às 08:29mln do dla lalo7l2O22. O encaminhamento das propostas comerclals: é a partir da d.ta da

divulgaçãodo Edit.l até a data e horário da sessão de abertura (ârt. 26, caput, do Decreto Estadual ne 9.6662020);

3.3. A fase compêtitiva de lances terá início às 8:40 mln do dia 1810712022 e leá duração dê l0 (det) minutos;

3.3.1. 5erá iniciado o procêdimento de encerramento a partir das 08:g) mln, na foíma do item 9.10 e subitens seguintes dêste Edital,

3.4. Todas ôs referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durânte a sessão pública observarão, obritatoíiamente, o horário de

Brasília/DF (UTC {3:OO)e dessa forma serão registíadas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Cabêrá à empresa licitante acompanhar as operações no sistemô eletrônico duíante a sessão pública do Pregão, devendo observar

rigoíosamente os prazos limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como parê início da sessão de disputa de preços,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisqueí mensagens emitidas pelo sistema

ou de 5ua desconexão.



3.6. Não havendo expediente ou ocoríendo qualqueí hto supelveniente que impeça a realizaç/ão do certame na data marcada, a sessão
será automaticamentê trãnsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente êstabelecido e no mesmo
endeÍeço eletrônico, independentemente dê novã comunicaçãq desde que não haia comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDTDOS DE ESC|.ÂRECTMENTO E |MPUGNAçÃO AO EO|TAT

4.1. Qualqueí pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimêntos, providências ou impugnar os termos deste Editale seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarêcimentos ou lmpugnaçôes deverão ser enviadas ao Pregoêiro em até 03 (diãs) dias úteis antes da dâta fixada
paía abertura da sessão pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel tímbrado (caso seja empresa), a ser
encaminhado por meio do sistemô Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Oecreto Estadual ne 9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnaçóes recebidas pelo Pre8oeiro ou pela Equipe deApoio apóso prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
do recebimento do pedido (art. 23, § 1s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020);

4.3. As impugnaçõese pedldos de esclarêcimentos não suspendem os prazos previstos no certame (art.24, § 19, do Decreto nc

10,024/2019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadualne 9,666/2020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, poí iniciativas de oficio ou provocadas por eventual procedência de impugnação, serão publicadas,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a reôlização do certame caso a modificaçáo altere ô
formulação das propostas.

4.5. As respostas às impuSnações e os esclarecimentos pÍestados pelo Pregoeiro serão anexados nos autos do píocesso licitatório e
estaÍão disponíveis pôía consutta por qualquer interersado e 9eíão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e ô administração
(art. 23, § 21 do Decíeto Estôdual ne 9.6662020).

5. DAs «)ND|çÕES DE PARÍ|CIPAçÂO

5.1. PodeÍão participar do Prcgãoi

5.1.1. Do ra mo pertinente ao seu objeto, le8a lmente constituÍdôs;

5.1.2. Queatendam as condições estabelecidas neste editale seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consóício, coníoÍme art.33, da Lei FedeEl n9 8.666/93;

5.1.4. Que êstejam previamente credenciadas noCompía5net.go e,

5.1.S. Como requisito para participação neste Pregão, â licitante deveíá maniÍestar, em campo própÍio do sistema eletrônico
www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantêsarcarãg com todos os custos de'correntes da elaboração e apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar

PÍofessor PedÍo da Silva Oliveira não será, em nenhuma hipótese, responsávêl por esses custos, indepêndentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deíe Pregão:

5.2.1. Empresasuspensa peíante oCADFOR, duranteo prazo da sanção ôplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea pa ra licitar ou contÍatôr com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moti\os determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitôre contratarcom o Estado de Goiás e Governo Fed€ral, durante o praro da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8e, V, da Lei n! 9.605/98'

5.2.5. Empresa proibida de contrata r com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei ne 8.429/92t

5.2.6. Sociedade estrangeiía não autorizada a funcionar no Pa ís;

5.2.7. Empíesa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

5.2.8. As Emoíesas em Recuperacão Judicial que tiver a Certidão emitida oela instância iudicia I comoeteôte, oue ateíe aue a interessada

econômica e financeiramênte a oarticioar de orocedimento licitatórios. nos termos dã Lei Fede I n?.655/93 e de comorovãcão

de acolhimento iudicial do Plano de Recuoeíacão. nos termos do art . 58 da Lei Federal n'11.101/05. em caso de recuoeracão iudicial; ou

homolosacão iudicial do Plâno d Recuoêrecão. no caso dê recuoerãcão extraiudicial. de íorma a ibilitâr â hâbilitacão de mâior

m NÃO RÃO IMPEOIOAS

5.2.9. Também não poderá particlpar direta ou indiíetamênte da licitação, da execução dos serviços e do foínecimento de bens a eles

necessários, conforme o artlSo 99 da Lei Fedêral ns 8.566/93:

l. O autor do Teímo de Referência, pessoa fÍsica ou jurídica; e

. Empresa que possua em seu quadro socetário ou de pessoa I se rvido res públicos do conselho EscolaÍ Professor Pedro da Silvà oliveira,

bem cgmo empresa quepossua proprietário, sócio ou dirigente que seja côniuge ou parente em linha reta, colateralou por afinidade até

o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.



6. DO ÍRATAMENÍO DIFERENCIAOO, FAVORECIDO E SIMPI.IFICÂDO CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposiçóes dâ Lei Complementaí n9 123/2006, serão assegurados os seguintes ben€fÍcios às Microempresas e
Empresês de Pequeno Porte:

l. PrefeÍência de contratôção às Microempresâs e Empíesâs e Pequeno Porte para os iteôs destinados à disputa geral, conforme o
subitem 9.19 deste Edital;

ll.Prazo para regularlzação de re5tíição na comprovação da Íegularidade fiscale/ou trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos
termos do §1s do art.43 da Lei Complemenlaí ne 123 /2@6 clc do §1e do art, 43 da Lei Complementar nc 14712014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às micíoempresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementaí ns 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das e)(clusões relacionadas
no aÍtito 3e, §4e, da referida Lei.

6.3. Pa ra usufruir dos benêfíciog, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declaraí-se como
tal no início ao efetuar seu credenclamento. Caso ven ha a logràr-se vencedora, deverá compíovaí tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizaíá à lkitante a opção de declarar-se como microempresa ou empíesa de pequeno po.te. A não
manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar,
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne 123/2006.

6.6. A êlsa declaíação ou a não apresentação da documentaçãg compíobatóÍia quando solicitada implicará na abertura de processo
administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISIEMA COMPRASNEÍ.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o credenciamento no sistema eletrônico provido
pela S€cretaria de Estado de Administração (SEAD) no endeíeço eletrônico !!!4ry. compr a s|eI g9 Bqy U, bem como providencia r o envio de
toda a documentâçãg exigida, até o 59 (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa ne 004/2011< S/SEG P LA N.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homoloaará o cadastro no píazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos,
contados do recebimento da documentação completa, exclulndo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré{adastro no síte www.compraslret.go,gov,.,bl não dará direito à licitante de credenciaí-se no sistema, em razão do
bloqueio inicialdo login e senha cadastrados. O CÁD FOR ó realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cidastro, cujo
registro pasgará a te r status 'homologado".

7.1.3, O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legale na presunção de sua capacidade

técnica para a realização dasoperações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnfoímações complementares para cadastro ôo CADFOR podeíão ser obtidas atíavés dos telefones (62) 98304-9641 - 3207 8744 e
320t8746.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Siíema UniÍicado de Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de
outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitaí ão CADFOR seu cadastramento
simplificado - apresentado o respectlvo certificado de registro cadastral devidamente regular- e estarão dispensados de apresentar toda
a documentação abrangida pelo íeêrido câdastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedoí do certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição

completa no CADFOR, como condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de 5llô responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada
diÍetamente, ou por seu representantê, não cabendo ao provedor do sigtema ou ao Conselho EscolaÍ- a Íesponsabilidade poÍ eventuais

danos decoríentes dg uso indevido da senha, ainda qLre por teíceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar lmediatamente o provedor do sistema qualqueí acontecimento que poSsa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da s€nha, para imediato bloqueio de acesso.

8. OA APRESÉNÍAçÃO DA PROPOÍA E OOS OOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, lt, do Decíeto Estadual ne 9,666nO20, após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes

enca minhaíão, exclu§vamente poí meio do sistema, concomitantemente com os documêntos de habilitação exigidos no edita l, proposta

com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horáÍio estabelecidos para abertuía da sessão pública, quando, então,

encerrar-se+ automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocoírerá por meio de chave de acesso e senha.

,ô@

5.2.9.1. Considera-s€ participação indiÍeta, paía fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de qualqueí vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, Íinanceira ou trabalhista entre o autor do T€rmo de Refeíência e a ücitante, incluindo-se os fornecimentos de bens
e Serviços a estes nece55ários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 ap lica-se também aos membÍos da Co missão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe d e Apoio.



Só será aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do CÁDFO& assegurado aos demais
licitanteso direito de acesso aos dados coôstantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverãg encaminhaí a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e tíabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LrC ne 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhaí as opeíações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando Íesponsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemê ou de suâ desconexão.

8.6. Até a a beítu ra da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira píoposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no slstema (art. 26, § 6r, do Decreto Estadual ne 9.666/2020),

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo entíe as propostas a píese n ta da s, o que somente ocorrerá ôpós
a realização dos píocedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍlcado somente serão disponibilizados para

avaliação do píeBoeiro e para acesso público após o encerramênto do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já
apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o êncerramento do envio de lances, observado o prazo
estipulado no § 2e, do art. 38. do Decreto Estadual ne 9.666/2020, descrito no item.

9. DÁ AEERTURA DA SESSÃO, C|ÁSSTHCAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMUI.AçÃO DE TANCES

9. 1. A abertura da presente licitação daí-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Ed ital.

9.2. O Pre8oeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos eíabelecidos heste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apíesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência (art. 28 do Decreto Estadual ne 9.66612020).

9.2.1. Também será desclassúicada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registràda no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.2.3. A não deÍlassificação da propoía não impede o seu julgamento defihitivo em sentido contrário, levado a efeito na íase dê
aceitação.

9.3. O sistema ordena.á automaticamente a5 propostas classificadas, sendo que somente estas pa rticiparão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo póprio par3 troca de mensagensentre o Pregoeiro eos licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitôntes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervalo mínimo de RS 0,01(um
centavo)) por meio do sistema eletrônico, sendo lmediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no íegistro

(art.30, § 1e, do Decreto Estadualne 9.6662020).

9.5.1. O lance deve rá se r ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão ofeíecer lances sucessivos (intervalo mÍnlmo de RS 0,01 (um entavo), observando o horário fixado parà
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.566/2020).

9.7. O licitônte somente poderá gfeÍecer lance de valor infeíior ao últirno por ele ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, an.
30, Decreto Estadual ne 9.6662020

9.8 O intervalo mínimo de d iferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáíios
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não pode.á ser iôÍerior a vinte (20) seSundos e o intervalo entre lancês não
podeíá seÍ inferior a tÍês (3) segundos, sob pena de s€ Íem automaticamente descê rtados pelo sistema os rêspectivos lancês.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão EletÍônico o modo de disputa '?berto", em que os licitantes apíesentaíão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto EÍadual n9 9.566/2020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sêssão pública durará 10 (der) mlnutos e, após isso, seÍá píorrogada automaticamente pelo sistema
quando houveÍ lance oíertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decíeto Estadual ne

9.6É6/2O2Ol.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá suce!si€mente sempre que houver lances

enviados ness€ período de prorrogação, inclusive quando se trôtaí de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na ícímâ estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será encerrada automaticamente (art. 32, §

1e, do Decreto E stad u al ne 9.66612020]..

9.11. EnceÍrada a fase competitiva s€m que haja a prorrg8ação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de

apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhoÍ preço.

9.12, Em caso de fulha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,

devendo a ocorrência seÍ comunicada imediatamente à Administração do sistemã comprasnet.go (art, 35 do Decreto Estadual ne



I .666/20201:

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de meslno valor, prevalecendo aquêlê quê for recebido e registrado em píimeiro luBar.

9.14. Du rante o tra nscu rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identif ic!ção do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permaneceÍ
acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspen5i' e Íeiniciada somente após decorridas vinte e quatro horôs da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantet no sítio
eletrônico utilizado paía divulgação (art, 35 do Decreto Estôdual ne 9.666/2020).

9.17. O Critério de.iultamento adotado será o menor preço por lote, conforme dêfinido neste Editale seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, conco rrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver proposta s beneÍiciadas com as ma rgens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desem pate

será aplicado exclusivamente eôtre as propostas que fizerêm jus às martens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no an. 39, § 29, da Lei Federal ne

8.666, de 1993, asseguíando-se a preêrência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. poíempresas que invistam em pesquisa e no desen\olvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumpÍimento de íeserva de caígos prevista em leipara pessoa com deficÊncia ou para íeabilitado dà

Previdência Social e que atendam às regras de aces5ibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pÍopostas empatadas.

9.22. Encêrrada a etapa de envro de lances da sessâo pública, o Pregoeiro deveíá encam inha r, pe lo 5iste mê e letrôn ico, contràproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diÍerentes das
pÍevistas neste Edital (art.38, caput do Decreto Estadual nc 9.666/2020).

9.23. A nego€iação será íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhôda pelos demais licitantes (aít. 38, § 1e, do Decreto
Estadual nr 9.6662020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado quê, no prazo de 2 (duas) horas), envie a proposta adequada ao último lance

ofertadg após a neBociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.666120201.

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITAEIUOADE OA PROPOÍA VENCEOORA

10.1. Encerrôdô a eta pa de negoclação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à

compatibilidade do p reço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editalê êm seus anexos, observado o disposto no art.
39 do Oecreto Esta d u al nç 9.666 2020,

10.2. Sêrá desclassiÍlcada a proposta ou o lance vencedot a píesentâ r preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018
-TCU - Plenário), ou quê apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2,1. Considera-se inexequívela píoposta que apresente preços tiobal ou unitáíios simbólicot irrisórios ou de valor zeÍo, incompativeis
com os preços dos insumos e salárlos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóÍio da licitação não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refeíirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados,

dentre outros, 05 seguintes p.ocedimentos:

l. Questionamento ao licitante paía a apresentação de justiÍicativas e comprovaçóes em relação aos custos com indícios de

inexequibilidade;

ll. Pesq uisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

Itl. VeriÍicação de outros contíato5 que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a Administração ou com a iniciativà privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificaçãode notas fiscai5 de outros fornecimentos executados pelo pÍoponente;

Vl. Estudos s€toriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadualou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escglh idas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha paía a execução do

objeto; e



lX. Demais diligências que porventura se fizeíem necessárias.

10.3. Qualquer interessado podeíá íequerer que se realizem diliBências paía afe.ií a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parà a realização de diligêôcias, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública Somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5, O Pregoeiro deverá con\r'ocaí o licitante para ênviar documento digital complementar, por meio de funcionalidadê disponível no
sistema, no p.a2o de no mÍnlmo 2 (duas) horas a 4 (horer), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2e, do Decíeto Estadual ne

9.665/2O2Ol.

10.5.1. O pràzo estabelecido poderá sêr prorogâdo pelo Pregoeiro poí solicitação escrita e justificêdâ do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo P.etoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outías informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o câso, pgroutro meio e prazo indicados pelo PregoeiÍo, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistemã eletrônlco, sob pena de não aceitaçãg da propostâ.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não fo. aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o píegoeiro
examinará a píoposta subsequente e ôssim sucessivamente, na ondem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital (art.43, § 4e, do Oêcreto Federal ne LO.24/2O79]..

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro 5uspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáíio para a sua continuidade (an.
il8, parágrâfo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l.

10.8. O PÍegoeiro deverá encâminhar, por melo do sistema eletrônico, contrapíoposta ao licitante que apres€htou o lance mals vantairso,
com o fim de neSociaÍ a obtenção de melhor preço, vedada a negoclação em condições diversa5 das previstas neste Edital (art. 38, caput,
do Dec.êto Estâdual ne 9.666/2020l.

10.8.1. A negociação será realizada por me'ro do sistema e poderá ser acompanhada (art.38, § 19, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostô, o prêgoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comp ro\radamente, forem emitidos somente em

1r.. DA HABTUTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçãg do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro veriÍlcaíá o eventua I descump rimento das condiçóês de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futuía contratação, mediantê a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comprasne! 89,B9J.U);

11.1.2. A consulta âos cãdastros seíá realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por fo rça do artigo 12 da
Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ôo responsável pêla prática de ato de improbidade adminidrativa, a
proibição de contratar com o Podeí Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja úcio majoritário.

11.1.3. Constatada a existência de saôção, o Pre8oeiro reputaÍá o licitante inabilitado, por falta de condição de panicipâção.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova veíificação, pelo sistema, da eventua I oco ríência do empate ficto, previ5to nos arts. 44 e 45 da
LeiComplementar nc 123, de 2006, seguindo.se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pÍoposta subsequente.

11,3. Caso atendidas as condições de pôrticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por mêio do CRC do CADFOR, nos
do€umentos por ele abrangidos em íelação à habilitação juíídica, à regularidade fiscale trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

11.3.1.É dever do lkitante atuali2ar píeviamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da

abenura da sessão pública, ou encamlnhar, em conjunto com a apresentação da píoposta, a respectiva documentação ôtualizada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicôé a inabilitação do licitante, exceto se a consuha aos sítios eletrônicos oficiais
emisso.es de certidõês feita pelo Pregoeiro lograí êxito em encontrar a(s) certidão(óes) válida(s), conforme aít.44, §3e, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020.

11.5. Havendo a necesridade de enüo de documentos de habilitação complementa res, necessá rios à confi rmação daqueles exigido5 neste

Edital e já apresentôdos, o licitante seíá convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob
pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do píeenchimento de requisitos mediante apíesentação dos documentos oíiginais
nãodi8itais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPJ/CPF difeíente5, salvo aqueles letalmente peímitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 5e o licitante for a filia l, todos os documêntos



nome da mataiz.

11.8. seíão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númeÍos de documentos pertinentes ao CNO e ao
CRF/FGT5 quando for comprc\ràda a centÍalizaÉo do íecolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressa lvâdo o disposto no item 8.3, os licitantes deverão enca minhaí, nos terrnos deste Ed ital, a documentação relacionada no5 itens
a seguir, paia fins de habilitação:

11.10. Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no ReBistro Públlco de EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta ComeÍcialda rêspectiva
sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndivídual- CCMEI, cuja
aceitação ficâ rá condicionada à verificação da autenticidade no sítlo !!!trynSl14l dqÊ l]Itq en d edo r. gov. br:

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuôl de rêsponsãbilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contÍato socialem viBor, devidômente registràdo na Juntã Comerclalda íespecti\ra sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

11.10.4. lnscíição no Registro Pú blico dê Empresas MeÍcantis onde opera, com averbação no Registro o nde tem sede a matriz, no caso de
seÍ o participantê sucuÍsal, filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua s€de,
acompanhada de prova da indicôção dos seus administradoíes;

11.10.6- No caso de cooperatúa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na lunta Comeícialou inscrito no Registro Civildas PessoasJu.ídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o an,
107 da Leine 5.764, de 1971;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização, devidamente publicado e ato
de registro ou autorização para funcionamento e)pedido pelo ór8ão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. Os documentos acima deveíão estar acompanhados de tgdas as alteíações ou da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhlsta:

a) Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretoí,sócio ou superintendente) da empresa licitante, cãso nâo haja procurador
lêgalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procuradoí, outorgando ao seu representante podeÍ para

responder por ele e tomar as decisôes que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, incluslve
poderes para recorrer e renunciaa a interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica
no caso de instrumento particular. A falta do documento píevisto neste item não inôbilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatóíio. O atendimento a este subitem suprime a exigência do
hem 5.2.1, e vice-versa;

11.11.1. A regularldade fiscale trabalhista será comprovada mediante a apÍesentação de:

a) Píova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) P.ova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes EÍadualou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sêde da Licitante, pertinênte
ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

c) Prova de re8ularidade para com a Fatenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geralda Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federaldo Brasil, relativa à Dívidô Ativa da União e aos tributos administÍados pela Secr€taria da Receita
Federaldo 8íasil.

d) Prova de regularidade relativa à sêguridade social - lNsS, poÍ meio de certidão Negativa de Ebitos Relativos às Contribuiçôes
Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo MiniÍério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Bíasil.

tn a "d" sêrão alca d or meio de certidão dida U mentê
da Re.êita Fêdêral do 8rasil (RFBI e oela Procurado.ia G€ral da Fatenda Nacional (PGfN), Íeferentê a todos 05 créditos trlbúários
federais ê à oívida Ativa da União ÍOAUI oor elas admlnlstrados.

e) Prova de Íegularidade para com a Farenda Esladual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa expêdida pela SecÍetaria

de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da FederaÉo onde a Llcitante tem sua 5êde.

f) Prova de regulãridade par.r com a tazênda Pública do Estado de Goiár, por meio de Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa -
Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regulaíidade para com a Fazendê Municipal (Íributor Mobiliário§), por meio de Certidão e)pedida pela Secretaria de Finanças

do Município ou equivalente onde a Licitante tem suê sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gaíantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificâdo de Regularidade do FGTS-

CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CeÍtidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNOT), nos teímos da Lei Federôl ne 12.44012011.

j) Certidão Negativa de Íspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contrataí com a Administração Pública, nos termo5 do § 4e, art. 5e, do



Decreto Estadual ne 7.42512071.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuÉo do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a
prova de regulaÍidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambâs.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante ô apresentação de certidão positiva com efeito de
ne8ativa, nos termos da Lei.

Ond €:

ILC = índice de liquidez conen

ILG = (AC+RLP) / (PCfELP): I

tLc=(Ac)/(Pc)>l
lsc = AT / (PC+ELP): I

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulant€

RLP = realizávela longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigivel a longo pÍazo

PL = patrimônio Ilquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua

habilitação. estôrá inabilitada, exceto se comprova r capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índkes.

b.2) Nâ forma do Decíeto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitâção em licitaçôes referentes a fornecimento de bens

para pronta entrega ou locação de mateÍiais, não será exigida de mlc,oempresa ou da emprcsa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exeÍcício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e íegime fiscal, será exigida apenas ã

apÍesentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alÍnea "a" acima.

d) Certldão Negativa de Falência e Rec!peração Judiclal(ou equivalente, nô forma da Lei) expedida pelo Côrtório Distíibuidor da sede da

Ucitante ou site eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data de apresentaÉo da proposta. Se a Comarca possuiÍ mais de u m Cartório Distíibuidor, deverá ser apÍesentada

Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentês na Comarca. Caso a participaÉo no certame seia da Íllial, a Certldão NegatiYâ de

Falência ê Rêcuperação Judlcial devêrá ser da filial e da matrlz.

11.13. qualifi (aÉoTécnica

11.13.1. A documentação relativa à qu alificação técnica consistirá em

11.12. qualifi .áção Eçonômlco+inanceira

11.12,1. A qualificaÉo €conômico-financeiía será comprovada mediante a apresentação de:

â) Balanço PatÍimonlal e demonstreção contábildo último exercÍcio sodal, já exigívêis ôa forma da lei, que comprove a boa situação
financeiía da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou bôlanços proviórios.

ã.1) O referido balanço quando eÍriturado em forma não diátal d€verá ser devidamente certificado por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade, mencionando obíigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcÍito. Se

possível, âpresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

â.2) O referido balanço quando escriturado em livro ditital deverá vir acompanhado de "Recibo de entrega de livro dig,tal". Se possivel,
apresêntar também termos de abertuía e de encerramento dos livíos contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S,A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vií
acompanhado da Certidão da lunta Cgmercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia GeralOídinária de apíovação do Balanço
Patrimonial, conbÍme prevê o §5q do artigo 134, da Lei ne 6.40415.

b) A comprovação da boa situação Íinanceira da êmpresa proponente seíá efetuada com base no balanço apresentado, e deverá,
píefeíencialmente, seÍ formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papêl timbrado da empresà, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou íepíesentante da empíesa licitante com poderes para tal
investiduía, afeíida mediante índices e fórmulas abaixo específicadas:

ILG = indice de liquidez geÍal



a) OBRIGATÓRlO (mêsmo Gonctando no CRC) a ãpresentação de ATESTADO (s) de CAPACIOADE TÉO{lCA em nome da empíesa licitante,
fomecido(s) por empresa, óígãos ou entldades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fomecimento compativel
com as caracterííicas indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovâda a capacidade de íomecimento de no mínimo
20% (vinte poí cento) da quantidade estímada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto,

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por seu representante legal,
discriminando o teoí da contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigiláncla Sanltárla, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadualou federal competente.

d) Alvátá de liçença e Íuncionamento, a fim de comprovar a qualidade hiSiênico- sanitária dos produtos.

11.13.2. O licitante enquâdrado como microempreendedor individual que pretênda aufeíir os bênefícios do tratamento diferenciado
previstos na lei Complementar n. 123, de 2m6, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes eíaduale
municipale (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

11.14. A existência de restrição rêlativamente à regularidade fiscal e tíabalhísta não impede que â licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigênclas do edital.

11.15. A declaração do !\encedor acontecerá no momento imediatamente posteÍior à fase de habilitação.

11.16. Caso a propoía maig vantai)sa seja ofertada por licitante qualificada corno micíoempresã ou empíesa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade flscãl e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiÍicativa.

11.16.1. O tratamênto fa\Drecido previrto ng subitem anterioí somente seÍá concedido se as micíoempresas e empresas de pequeno

porte âpresentaíem no ceÍtame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

11.17. A não-regulaíização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sançóes previstas neste Editâ1, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de clôssificação. Se, na ordem de
classificação, seguiÍ-se outra microempresa, empresa de pequeno portê ou iociedãde coopeíativã com alguma íestíição nâ documentâção
fiscale trabalhista, será concedido o mesmo pÍãzo paía regulaíizaÉo.

11.18. Havendo necessidade de analisaÍ minuciosamente os documentos exitidos, o Pregoeiro suspenderá a 5es§o, informando no "chat"
a nova data e horáíio para a continuidade da mesma.

11.19. S€rá inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidot ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de hôbilitação fixadas no Êdital, o licitante será declarâdo vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declaíado vencedor deveíá s€r encaminhada ng píazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletónico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portutuesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasurôs, entrelinhas ou ressalvas,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu íepresentante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levàda em consídêração no decorrer da êxêcução do contrato e aplicação
de evehtual sanção à Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n9 9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda coííente nacional, o valoÍ unitáÍio em algârismos e o valor global em ãlgarismos e por

extenso (art. 5e da Lei Federal ne 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divêrgência entre os

vô lores numéricos e os valores expÍessos por extenso, prevalecerão estes Últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, riggrosamente, ao objeto deste Edital, sem conteÍ alternativas de preço ou de qualquer

outra condição que induza o jul8amento a mais de um resultado, sob pena de des€lassificação.

12.5, A proposta deverá obedecer aos têrmos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideradã aquela que não corresponda à5

especificações ali contidas ou que estabelêça vínculo à proposta de outro llcitante.

12.6. As propostas que contenham a deÍrição do ob.ieto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após

a homologaÉo.

12.7. A apresentação dô proposta implicará na plena aceitação, por parte do pÍoponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não €aberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de Íato superveniente e aceito pelo

Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva rêsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

12.10. Quai5queí tributos, custos e despesa5 diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados, serão consideíados

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro tltulo



12.11. Todas âs empresâs deverão cota r seus pÍeços com todos os tíibutos cabíveis inclugos, bem como todos o5 demâis custos diretos e
indiretos necessáÍios ao atendimento dôs exigências do Edita le seus anexos. Entr€tanto, as empresas enquadradas no reglme normal dê
tributaÉo (€mpresãs não optantes do simples), estabelêcidas êm Goiás, devêrão registraÍ a proposta com prêços desone.ados do
ICMS conforme disposiçóes do Art. 69, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributiário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de
ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoíiã e serviço por órgãos da Admlnistração Pública
Estadual Direta e suas fundaçõês e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à tGnsfeÍência do vâlor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercêdoria e serviço, devendo â íedução ser demonstrêda
no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria€eral do Estado através de seu Despacho 'AG" ne \2O312073, para as empresas estabelecidas
em Goiás que se enquadrem na situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoÍas das melhores
ofertas após a fase de lances, deveíão conter, obrigãto.íamente, além do pÍeço noÍmal de meÍcado dos pÍodutos ou serviços ofertados
(valor bíuto), o preço resultante da isenÉo do ICMS conÍerida (valoí líquido), que deverá seí o preço consideíado como base de
julgamento. O valor lÍquldo será aquele reglstrado no ristema CompGsnet.8o, e será considerado como base parà etapa de lances. O

valor bruto (com ICMS)5ervirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A P,oposta deverá conter, obrigatorlamente, as seguintes informaçôes:

L Nome da empresa, CNPj, endêreço, fone^ax, n.e da conta corrente, Banco, n.9 da agência, nome do responsável que assinará o
contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informadg na Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e 5e é optante do

SIMPLES;

3. n.E do Píegão; ne do item ou ns do lote que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimait no qualdeverão estar inclusas todas as despesas que influam
nos custos. No caso de divergência entíe o valor numérico e o poíextenso, prevaleceíá esse último. O preço apíesentado deverá ser
ôquele resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(à);

5. Descrição do ob.ieto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no Comprasnet;

6. PÍazo de validade da pÍoposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da scssão deíe PíeEão Eletrônico. Caso não apresente
prazo de validade será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressà do nome do slgnatário que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá esta r atualizãda no va lor da ne€ociação do lance;

12.15. Ca so julgue neces5ário, o Pregoeiro enca minhará a proposta comercial à unidade técn ica responsável pela elaboràção do Termo de
Referência, para análise e manifestação quanto à aceitabilidade das especiÍicações técnicas;

12.16. É facultado ôo Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar as

infoímações píestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vêdada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveíia consta r originaíiamente na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo Píegoeiío.

13. DOS RECI,'RSOS ADM|N|ÍRAÍ|VOS

13.1. Declarado o v€ncedor e decorridô a fase de regulaÍização fisca I e traba lhista da licitante qua liÍlcada como microempresa ou empresa

de peq ueno porte, se foro caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que quêlquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisão(ões} pretende recoríer e por quais motivos, em campo pÍóprio do sistema
(an. 45, caput, do Decreto Estadual ne 9.6662020),

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de moti\ràção da intenção de recorrer,
para decidií se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoêiro não adentrará no mérito rêcursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recúrso.

13.2.2. A falta de manifestação imediatô e motivada da licitante importará decadência do dlreito de recurso. conforme § 3e do Art. 45 do

Decreto Estadual ne 9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o píazo de tíês dias para apresentaí as razões, pelo sistema

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paía, querendo, apresenta.em contrarazôes também pelo sistema

eletrônico, em outros três dia5, que começarão a contar do término do prazo do recoÍrente, sendoJhes asseguradâ vista imediãta dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art' 45, § 2e, do Decreto Estadual ne 9 6662020)'

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento (art.45, § 4e, do Decreto Estadual ne

9.6É,6/2O2Ol.

13.4. Os autos do píocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Ed ita l.

13.5. Não serão conhecidas as intençôê s de r€cursos, razóes e contrarrazões, interpostos apó5 os respecti\o5 prazos legais, bem como os

que foíem enviados pelo cáot, por faÍ correios ou entregues pessoalmente.



13.6. O recurso contra a decisãodo Pregoeiro terá efeito suspensivo paÍa o item quedisser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoíidade competente para apÍeciá-los serão realizados pelo Pregoeiro
no prazo de até 3 (tÍÊs) diar úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, poÍ motivo.iusto. O encaminhamento à autoridade
superior se dará apenas se o preBoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três)dias úteis para decidir o recurso, podendo essê prazo ser dilatado até o dobro,
poí motivo justo, devidamente comprovado.

14. OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de íecu rso que leve à anulação d e atos anteriores à rea lização da sessão pública precedente ou em
que se.ia anulada a própíia sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dêle dependam.

14.1.2. quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regu la riza çâ o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC nq 123/2006.
Nessas hipótes€s, se rão ôdotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Íodos 05 licitante5 remanescentes deveíão seí convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletónico ("chaí,), efia il, ou, ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se{ de acordo com 05 dados contidos no CADFOR, sendo.êsponsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ls. oa ADJUDTCAçÃO E DA HOMOTOGAçÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos itens/lotes, salvo quando hower
Íecurso, hípótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A horÍplogação da pÍesente licitação compete ô Presidente do Conselho Escolaí PÍofessor Pedro da Silva Oliveira (art.46 do Decreto
Eíadual ne 9.666/2020).

15. DAS CONDEÔES PARA CONIRATAçÃO

16.1 Como condição para celebraÉo do contrato ou instrumento equivalente, a Ucitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lêl Estadual ne 19.754/77, parc Íins de assinatura do contrato seíá efetuada Consulta ao CADIN
ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como
inclusa no mesmo.

16.2. Cêrtidão negativa/positiva de penalidades (wr!]a{gu!!raj!c!ca=t9y.=ry).

16.3. Homologada a licitação seíá emitida Ordem de Fomecimento em favor da licitantê vêncedora, que será convocada para assinar o
contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação (que poderá ser Íealizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo
ser pronogado, a critérig da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. «, §1s, da Lei Federaln.9 8.665/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciarsua inscíição no Cadastro de Fornecedoíes- CÂDFOR no site www corrprasnc!,&o gq!t,lr-!,

com a entrega dos documentos solkitado5 pelo setor competente nos termos da lnírução Normativa nQ 0042011-GS/SEGPLAN, como
condição obrigatória paía a sua contratação, e entregar g consequente Certificâdo de Registro Cadastrâl - CRC, no mesmo prazo para

assinâtuía do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatío) dias úteis consecutivos,
contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrêga e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regulaí e integral na sEAD.

16.4.2. lnformações complementôrcs paÍa cadastío no CADFOR poderão ser obtidas poÍ meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentaí situação regular ou não assinaí o teÍmo de contrôto ou retirar
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecldos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para,

após a comprovação dos requisitos pa ra habilitação, analisada a propoda e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sânções de que tÍata o an. 49, do Decreto Federal ne

ro§24120L9.

16.6 Quando da contíiltação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada, deverá a Administíação negociar o valor,
procurando aproximá-lo daquele oferta do inicialmente.

16.7Á recu sa injustiÍicada da adjudicatária em assinãr o termo do contrato câ racte rizaÍá o descumprimento tota I da obrlgôção assumida,

sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantês que se negarem a aceitaí a contratação fora da validade de suas

pÍopostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou inííumento equivalente, a licitante vencedor deveíá manter as condições de

habilitação. Se, por ocasião da assinatura do .ontíato e/ou OÍdem de Fornecimento, âs certidões de regularid de débito da



17. OA V|GÊNOA DO CONIRATO

17,1. O referido contrato administrati\,o se rá celebrado após o término dos procedimentos Iicitatórios e sua homologação e adjudicação e

terá prazo de vltência de 7 (sêtê) meres, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. OA FTSCAUZAçÃO OO CONIRAÍO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a seíem indicados pelo Conselho Escolar de
cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual portaria da Comissão Especial de
tjcitação.

19. DO ACRÉ5C|MO E DA SUPRESSÃO DE SERV|çOS

19.1. Este contrato poderá seÍ a lteíado, com as dêvidas justificativas, conÍorme d isposto no a rt. 65 da Lei Federa I nq 8.665/93;

18.2. A CONTRÂÍADA ficará obrigada a aceitar, na5 rnesmas condições contratuais acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessárias no
quantitativo do objeto cgntratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, confoÍme disposto no §18 do art. 65, da Lei
Federalne 8.666/93;

19.3.Tanto os acéscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor inicial atuôlizado.

20. DO REAJUSTE DE PREçOS

20.1. Os valores contíatados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal ne

10.192/01 contados da assinatuía inicialdo termo, ou do úhimo rea.iuste.

22. DA RESCEÃO CO TRATUAL

22.1 - O Conúato poderá ser rescindldo unilateralmente pelo CONTRAÍANTE ou bilateralmente por mútuo acoído entre as partes,

atendida sempre a convenlência admlnistrativa.

22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de reÍisão do contrato:

| -O não cumpíimento de cláusulas contratuais, especificações, projetosou píazos;

ll -O cumpíjmento iííegulaí de cláusulas contratuais, especiÍicações, proretos e p razo5;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obía, do serviço ou do

Íomecimento, nos prazo5 estipulados;

lV -O atraso injustificado no início do Íornecimento,

V -A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administrôção.

Vl - A subcontratação total do seu obieto, a associação do contratado com outrem, a cesgão ou transfe.êrrcia, total, bem como a fusão.

cisão gu incoÍporâção, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regularesda autoÍidade designada para acompanhar e Íiscalizãr a sua execução, assim como as

de seus superiores;

Vlll -O cometimento reiteíado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67 da Lei Federal ns 8 666/93;

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,
estivercm com os prazos de valídade vencidos, o órgão licitante verificaÍá a situação por meio eletrônico hábil de informaçóes, certificando
nos autos do processo a íegularidadc e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidãde devidamente
justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a AdministÍação o requereí, a Contratada deverá apíesentar
relação de todos os sóc'lo5 que compõem seu quadro social.

16.10. Pa ra fins de asslnatura do contrato, será obrlgatóÍlo o cadastro de usuádo êxterno no Sistema Eletrônico de lnfoÍmaçôes - SEl,
conforme a lnstrucão NoeÉ!r!e_!:_SAUL03Z:5E§!14!.

16.11. Para se câdastrãí, o usuário extemo deverá acessar o sítio: !!tp:/!gj.Bo.1S§.gqy...b_rlfqtlp_l9l?fi'ilte-L-pbp e segúií todas as

orientaçõe5 ali dispostas.

16.12, A gestão do Sistema Eletíônico de lnformaçóes - SEI é realizôdo pela Secretâria de Eíado de Administração - SEAD. Para mais
informações quanto ao cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3207-6555 l320l-6565/ 32204752 ou e-mail:
5ei@sead.go.gov.br

21. DA SU BCONTnATAçÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a subcontratação do objeto da licitação,



lX - A decretaÉo de falência ou a instauração de insolvência civil;

X -A dissolução da sociedade ou o falecimento do contrôtado;

Xl - A alteração socia I ou a mod ificação da fina lidade ou da estrutuía da emp resa, que prejud ique a execu ção do contrato;

Xll - Razões de intere sse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esÍerê
administrativa â que está Subordinado o contrata nte e exaradas no processo administrativo a que se rêfere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificâção do vâloí inicial do contrato além
do limite permitido no §1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

XIV -A suspensão de sua execução, porordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)dias, salvo em caso de
câlamidade pública, gÍave perturbação da ordem interna ou gue.ra, ou ainda poí repetidas súspensôes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivâs e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações ê outías previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obíigaçôes assumidas até que seja normalizada a situâção;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev los pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento,
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI -A não liberação, por parte da AdministraÉo, de área, local ou objeto parã execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturai5 êspecificadas no píojeto;

XVll -A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impediti\ra a execução do contràto;

)(Vlll - Derumpíimento do disposto no inciso V do art.27 da Lêi Federalne 8.666ê3, sêm prejuízo das sançôes penas cabíveis;

ParárraÍo úni(o: Os (ásos de resclsão Gontlatual seIlo formalmente motivados nos autos do ,rocesso, assegurado o (ontradltórlo e a
amDla deÍesa.

23. OA K'RMA OE PAGAMEI{TO

23.1. Após a entrega dos produtot a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente no Cons€lho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do procêsso de contratâção do Conselho Escolar a quê se refere,
para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestoí.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente
atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

23.4 O pagamento seÉ efetuado, no prazo de 30 (trinta)dias corridos e efetuado poí meio de Traníerência Eancária, em conta jurídica,
contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônlcas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo le8almente
adotâdo pelo Conselho Escolaí (NOME OO CONSELfiO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de paBamento a que
se refere o Decreto Estadual ne 9.561/2019.

23.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscâis, o prazg de pagamento será contado a pa.tií de sua íeapresentação,
desde que devidamente regularlzados;

23.6 O Conselho EscolaÍ (NOME DO CONSELHO), pôgará, à contíatada, o valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o
Edital, e mediante apresentação das ceítidões ÂTUAUZADAS de: ReEularldade Fiscal Federal. Trabalhista. Ertadual e Municieal
devidamente atualizadas da Contratada, tendo em viía o seu deveÍ, durante toda a exêcução do contrato, em compatib;lidade com as

obrigações assumidas, todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll. da Lei

FedêÍalne 8.666/93.

23.7. Nenhum pagamento sêrá efutuado à contrôtada enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente ou em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

23.8. Caso haja preüsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolaíefetuará as devidas íetenções nos patam€ntos.

23.9. Ocorrendo atrôso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma fo rma para o mesmo, a coNTRATADA fará
jus à compensaÉo financeirô devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão cahulados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/365)onde:

EM = Encargos moratórios a 5€rem pagos pelo atíaso de pagamento;

N = Númerosde dias em atÍaso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = ValoÍ da parcela em atraso;

l= IPCA anualacumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do tBG E)/100.

23.10. PaÍa a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR PEDRO 0A SILVA OIIVEIRA é

00.680.949/0001-80.

24. OO§ REQUISITOS MíNIMOS OE QUAIIOADE DOS PROOUTOS E NORMANZAçÃO



24.1 Os produtos dêvem ser compativeis com as referências descritas sob pena de afastâmento do certame e aplicação das penalidades
cabíve is;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.3 No ôto da entrega nenh um dos p rodutos poderá esta r com mais de 60 dias de fabricação;

24.4 Os produtos deveíão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de 3 (três) meses a contôr a data do
rece bim e nto;

24.5 Os píodutos deveíão apresentar aspectot como cor e odor, compativeis com as nornas sanitárias;

24.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos. apropriadas
para armazenamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contÍa alterações de qualidade e coí;

24.7 O transporte dos alimentos deverá aconteceí coníorme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, em peífeitas condiçõês de
hitiene, refrigerados (quando necessário) pãra garantir a integrklade e a qualidade dos mesmos.

2s. oA5 AMOSTRAS -PRAZO, LOCAT- E CONDTçÕES OE ENTREGA

25.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classifrcado êm primeiro lugar, nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual
ne 9.666/2020;

25.2 É FACULTATIVO À AoMlNlSÍRAçÃO a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da solicitação, em local a seÍ
determinado pelâ Unidade Executora (Unidade Escolar), as meínas deverão ser sollcitadas a depender da maíca, caso sejâ uma marca
pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e certificação dâ qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a

convocação;

25.3. A(s) amostrals) devêrá(ão) se r(em) apíesentada (s) acompanhada{s) do(s) respectivo(s) documento(s)que comprove(m)conter{em)
as caracteristicas especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogo5 ou desenhos do(s) material(i5)e, ainda, a indicação
do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

25..4 O(5) produto(s) apíesentado(s) como AMOSTRA(S) poderá (ão) ser ôberto(s), manusêado(s), desmontado(s), receber cortes, secçôes,
vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fgrnecedoí no estado em que se encontrar(em) ao final da
avaliação técnicô;

25.5. Para análise das a mostras os pa râ metros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os atributos sen so ria is que en\o fu€m
análises de cúnho subjetivo veíiÍkando aparência, cor, sôbor. textura e cheiro;

25.6. SeÍá nomêado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostÍa, a nomeaÉo do mesmo deverá ser por meio de
portaria e deverá constar nos autos;

25.7. O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico
dasAmostras, em até 24 (vinte e quatío)horas apósa entrega das mesmas;

25.8. Não havendo apresentação das âmostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, a empresa proponente
vencedoÍa será desclassiÍicada do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes
observadas rigorosamente a o.dem de classificação, no mesmo prazo constante;

25.9, A contrdtada assume a obrigatoriedade de êntregar todos os produtos de acordo com a qualidade atestada nas amostras.

26. DÂS OBRIGAçÕ85 DA CONInATADA

26.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuíe são de exclusiva íesponsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os
produtos de acordo com as especificações, condiçôes e prazos previíos;

26.2. A CONTRAÍADA deverá manter as condiçóes de habilitação duíante o período de Íornecimento dos produtos, bem como Íecolher os

tributos que incidam, direta e indiretamente, sobíe os produtos adquiridosj

26.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas ãs condições constantes do Termo de Referênciâ e rêsponder todas as consultas que â

contÍatante realiuaÍ no que se refeíe ao atendimento do objeto;

26.4. Os píeços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de
qualquer outra natureza;

26.5. A qualidade dos produtos deverá sêr rigorosamente àquele descrito no TERMO OE REFERÊNCtA e, por conseguinte, no CONTRÁTO e

na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27. DAS OBRIGAçõES OA CONTRÂTANIE

27.1. Designar por meio de po rta ria 02 (dois) seívidores dô Unidade Escolaí para o Íecebimento dos gêneÍos alimenticios e atesto da Nota

Fiscal dos iten5 entreEues;

27.2. Atuarde forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimenttios, verilicando se os mesmos estão em conformidade com o Termo de Refeíência e o

solicitado incluindo relatórlo de acompanhamento dos seíviços;



27.4. Acompanhar e fiscalizar a exêcução dos serviços, por meio de um servidoí especialmente designado por porta.ia, como
representante da Administração, nos termos do art.67 da Lêi Federal n9 8.665/93, exigindo seu fiele total cumpíimento;

27.5. Realizãr 05 atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contrôtada das obrigaçõês cgntratualmente assumidas e aplicar sanções,

Barantida a ampla defesa e o contíaditóíio, decoííentes do descumprimento das obrigaçóes contratuais,

27.6. lnspecionaros materiais utilizados pela ContÍôtada para execução dos seíviços;

27.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratâda, quando devidamente identiÍlcados, aos locais ondê irão executar suas
atividades;

27.8. Prêstar a5 informações necessárias ao desenvolvimento dos tÍabalhos;

27.9. Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contíatual, podendo recusaí o
rêcebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecklas no Termo de ReÍeíência;

27.10. NotificaÍ previamente à Contratada, quando da aplicação de sançóes administrativas;

27.11. Efetuaí o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Íermo de Referência;

27.12, Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja
cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das iríegularidades apontôdas;

27.13. A Contratante deverá efetua. o pagamento à CONTFÁTADA, após apresentação da Nota Fiscal, o íecebimento e o aceite dos
produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar foÍa as elpecificações do
edital e seus anexos.

28. OA FORMA, PRAZO E LOCALDE EI{TREGA

28.1. As entíegas estão previstas para serem realizâdas, parceladamente, preÍerencialmente, de forma SEMANAL conforme Cronograma
deEnt.egas disponibilizado pela Unidade Escolar;

28.2. A entrega deveíá ser realizada nos locais e na perbdicidade discriminados, conforme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dôdos
da Unidade e o horário em que a entrega deveÍá seÍ feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega).

LNIDÀDE
ESCOT-AR

INDEREÇO DEENTREGA ENl'REGA
QIJINZENAI-

cEPI Poliva lerite 
-h

ua das Laranjeiras,Qd: 15C, x
Professora Antusa Lote 13, SN, Setor Aeroporto

Cam pos Belo,s/GO.

28.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conÍorme especifícado na tabela do item 28.2, de segunda a sexta feira,
exceto finais de semana e feriador, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pêla
contratante e seíá acompanhada por fiscal desitnado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

28.4. O transpoíte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerãg por conta exclusiva da empresa contratada, §em qualquer
custo adicional solicitado poÍeriormente;

28.5. Todos os gêneros alimenticios deverão ser transponados em caminhão tipo baú especifico pa ra êsse fim, devendo ser previamente
higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. Os gêneros deverão
estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transpone de
hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos oros que poderão s€r acondicionados em embalagem de papelão e/ou
isopor, e/ou polietileno atóxico;

28.6. Os gêneros de câracterísticas congelados ou rêfrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a

conservàr a temperaturà e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

28.7. Os entregadores deverão estar devldamente identificados, u n iform iza dos (camisa, sa pato, calça) com hábitos de hi8iene sâtisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigodê aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas
práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no localde entrega;

28.8. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoríentes do fornecimento do mâterial, mãode-obra,
necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-s€, também, pela idoneidade e pelo comportamento dê seus

empregados, píepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

28.9. As entrêgas dos produtosdeverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

28.10. A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

28.11. Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal paía paga mento com a quantidade dos píodutos entregues;

28.12. A entrega fica condicionada a aceitação poÍ parte do fiscaldesignado paÍa receber, confeíir e aceitar o pÍoduto;

28.13. Os materiais deveíão sêr entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve conter, obÍigatoriâmente, ê

especificação do item, maíca do fabricante e quantidade entregue;

28.14. Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

'EN rnrce
DIÁRIA

r FNI'llEGÂ
SEMANAL

HORÁRIO DA
ENTREGA



28.15. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre.iuízos re5ultantes da possível imperfeita qualidade
dos produtos;

28.16. Os produtos serão bmecidos rigorosamente dentro das especificaçôes. verificando-se deíeito(s) no(s) bem(ns), a contÍatada será
notiflcada para saná-lo ou srrbstituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no píazo máximo de 02 (dois)dias corridos;

28.17. O produto que vier a ser recusado poÍ apíesentar defeitos, imperfeições, alterações irretulares e reitêrados vícios ao longo do
pía20 de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas, [audos de
Análises Laboratorial, LôudosTécnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pêlo Conselho Escolar,
ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação;

28.1.8 O fomecedor deverá entíegaÍ as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de evitãí a presença de roêdo.es e
insetos, ficando "expressamênte" proibido a entíega em caixas de madeird;

28.19. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os prod utos se estes não atenderem as especifica çóes do
ed ital;

28.20. Responsabilizar-se p€la procedência, qualiJade e entrega dos produtos.

29. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

29.1. As despesas dêcorrentes do presente, correrão por conta dos íecursos constantes no oíçamento de 2022, qual seja:

FNDI]

Dotâçâo C)rçâmeílária í\ eis de Ensino - I-NDE

2022.2401 .t 2 .361 .\00I .2 2 I 6.0 3. I 0 9.9 0.3 9 .4 0

2022.240 t.12.362.1008.22 I 7.03. I 09.90.39.40

PRO'II](;E

DotâqIo Orçâmcntáriâ ít'cis d€ llnsino - PROTEGE

2022.240 t.t 2.36 l.1008.22 I 6.03. I 56.90.39.40

2022.2 10 l. I 2.362. I 008.22 I 7.03. I 56.90.39.40

30. OAS PENÂTIDADES

30.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CÁDFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeabilitação peíante a píópria autoridade
que aplicou a penalidade, 9em prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosada5 segundo â

naturezà e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal n-" 10.024 de 20 de Setembro de 2019:

l- não assinâr o contrato ou a ata de registÍo de p reços;

ll - não entregaí a documentação exi8ida no edital;

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Fundârnental

Ensino Médio



lll - apÍesentar documentação fa lsa;

lV - cãusaro atíaso na execução do objeto;

V - não mantivera proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll- fíaudarâ execução do contrato;

VIll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - decla ra r info rm a çô ês fa lsa s; e

X - cometer freudê flscá1.

30.1.1 As sançóes descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administraçãg pública.

30.1.2. As sançõe5 previstas nesta Cláusula poderão ser aplicrdas cumulativamente, de acoído com a gíavidade do descumprimento.
facultada ampla defesa à CONTRAIADA, no píazo de 10 (dez)dias úteis, a contar da intimação do ato;

30.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atÍaso injustificado nô execução do contrato ou instíumento equivalente, suieitará a
contíatada, além das cominações legaig cabíveit à multa de mora, graduada de acgrdo com a gravidade da infração, obedecida os
seguintes limites máximos:

30.1.3.1 10% (dez por cento ) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em caso de descumprimento total da obritação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmaro contrato ou retirar a oÍdem de Íornecimento, dentro de 10 (dez)dias contôdos da
datô de sua convocação;

30.1.3.2 0,3% (três décimos por cento)ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;

30.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento)sobre o va lor da pa.te do serviço não realizado, poÍ cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contrataí com a Admiôistração deverão ser graduados pelos
seguihtes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no píazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha
adotado as medidas co.retivas no prazo determlnado pela Administração; alteíação da quantidade ou qualidade da mercadoía fornecida;

ll -12 (doze)meses, no câso de íetandamento imotivado da execução deobra, deserviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll -24(vintee quãtro)meses, noscasos de entregar como verdadeira mercadoria falsiÍicada, adulterada, deterigrada ou danificãda;
paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e previa comunicação à Administração; praticar
ato ilícito visando frustrêr os objetivos de licitação no ãmbito da administração estadual; sofrer condenação definiti\/ê por praticar, por
meio dolo5o, fraude fiscâ I no recolhimento de qualquer tributo.

30.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente íegistíadas junto ao CADFOR;

30.1,5 A muha poderá ser descontada dos pagamentoseventualmente deüdos, ou ainda, quando fur o caso, cobrada judicialmente;

30.2 Pelo deÍumprimento das demais obíigações assumidas, a licitante e5tàrá suieita ainda às penalidades previstôs na Lei n.e
8.666/1993 e demais leBislações aplicáveis.

31. DA CONC .|AçÃO E MEDÁçÃO

31.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execuÉo ou encerramento do ajuste dêcorrentes deía licitação
serão submetidas à tentativa dê conciliaÉo ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na bíma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da l"eiComplementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

32. OA CúUSUtÁ COMPROMTSSÓRlA

32. 1. Os conflitos que possam surgir íelativameôte ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser equêcionados de forma
amigável, seíão, no tocante aos diíeitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro
de 1996 ê da LeiComplementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

coNctuAçÃo, MEDTAçÃO E ARB|ÍRAGEM DA ADMINISÍRAçÃO EÍADUAL (CCMA), outor8ando a esta os poderes para ind;câr os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder ludiciário para julgamento desses conflitos.

33. DTSPOSTçÕES 6ERATS

33.1. Este Edital deverá seí lido e interpretôdo na íntegía. Após o registro da proposta no siíema, não serão aceitas alegações de

desconhecimento,

33.2, A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas, assim coÍro os lances inseíidos durante a sessão pública.



33.3. As licitantes são Íesponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dgs documentos apíesentãdos em qualquer fas€ da
licitação.

33.4. As licitantes deverão acessaí diariamente o site www comoràsnet.p pov.br a fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais
alterações no Edital ê informaçõês sobre o andamento da realizãção da sessão do Píegão.

33.5. O desatendimento de exigências formaig não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a

aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

33.6. Exigênciôs formais não essenciais são aquelês cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de
processualização, bem como não lmportem em vantagem ô uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

33.7. É facuhado ao Pregoeiío ou à autoridade superior em qualquêr fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do procêsso e a aferição do píeço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
parece res técnicos destinados a fundamentar as decisões.

33.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, podeíá relevar omissões purdmente formais observadas na documentação e píoposta,
desde que não contrariem a legi5lação vigente e não comprometa a Iisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada
a esclâíeceÍ ou a complementar a instrução do processo.

33.9. Caberá à empresa licitante acompanharas operaçóes no sistema eletrônico durante a se55ão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da peída de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suâ desconexão.

33.10. Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Editale seusanexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Conselho Escolar.

33.11. As noímas que disclplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro coôtrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada de!€rá ma nter durante toda a execução do contrato e execução do objeto licitado, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

33.13. Em consoná ncia com o Art. 78, caput, da Le i Federal ne. 8.566/93, não será admitida a subcontÍatação do objeto da licitação.

33.14, O Conselho Escolar rererva-se o direito de alteíaras condiçôes deste Editale reabrir prazo para apresentaÉo de propostat quando
a alteração afetar a formulação da proposta.

33.15. O Presidente do Conselho Escolaí compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de ofício ou poí píovocaÉo de qualqueÍ pessoa,

e REVOGAR o certame porconsiderá-lo inoportunoou inconveniente diante de fato supeíveniente, mediante ato escrito e fundamentado
(art. 51 do Decreto Estadual ne 9.6662020).

33.16, Aanulaçãodo Pregão induzà docontrêto.

33.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da

Contratada de boa-fé de ser ressarclda pelos encnrgos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágíafo único, do
Decreto Estadual ne 9.666/2020I.

33.18. Havendo indícios de conluio entre a5 licitantes gu de qualquer outro ato de má-fé, o Conselho Escolôr comunicará os fatos
verificados à Procurddoria Geral do Estado - PGE e ao Ministério Público Estôdual, para as providências devidas.

33.19. Para as questões resultantes deste instrumento, Ílca eleito o foro da Comarca de Goiânia{O, com renúncia expressa a qualquer
outío, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

34. ANEXOS

34.1. São panes integ.antes deste Edital, os ane)os seguintes:

. ANEXO I - Termo de Refeíência

. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO lll- Minuta Contratual

.ANEXOIV-CámarâdeConciliação,MediaÉoeArbitragemdaAdministraÉoEstadual(CCMA)
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contrataçâo de empresa para fomecimento de gêôero5 alimenticios paÍa a Alimentação Escolôr, com o intuito de atender às necessidades do
Conselho BcolaÍ ProÍessor PêdÍp da Silva Oliveira, no municipio de Campor Belot conforme Edital e Anexos, de acordo com as especiÍicações e
quanüdades estãbelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSnF|CÂÍ|VA

2.L A presente aquisiÉo visa o fornecimento de a lim entos variados e segu rot q ue contribuam pôÍa o cíescimento e desenvo úimento
saudável dos alun05 matriculados na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança
alimentar e nutricional. bem como, condiçôer de 5aúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferença5 biológicas entíe as faixas etáíias;

2.2 Promover o fo rnecimento têneros a limenticios para a Alimenbção Escolãí cuja Íina lidade e â execúção do Píogíama Naciona I de
Alimentação Escolar, junto a Unidade Escolar CEPI Poliva lente professora Antu5a do munichio de Campos Belos, nos termos noímatizados
pelo Fundo Nacionalde Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do SEGUNOO SEMESTRE DE 2022

3. DA FONTE DOSRECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouío EstaduôlÍE,

{

.t.t

ESPECmtCAÇÔES MíNIMAS DO OBJE I'O E VAT,ORES

LOTE I _ AÇOUGUE

ITEM UNIDADE GÊNERO5

ALIMENTÍCIOS
DrscRrMrNAçÃo qUANTIOA

DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
rOTAL

1 KG CATAERESA

Linguiça tipo calabresa (curada ou defumada)
prepêrada com carnes bovina, 5uína, trituíadas
ou picadas. Produzido e embalado em
conformidade com as normas estabelecidas
pela legislação. Se o produtor for manipulado
para a entrega (por exemplo pelo ôçougue), a
data de vâlidade deveíá constar na embalagem
e ser de no márimo 15 dias após a data de
entrega; se o produto forentregue na

emba lagem oÍiginal da indústíia, deverá
constar
as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o
nome do produto, sêlo do SIF/SISE/SlM, data
de fabricação e validade, gendo quê a validade
não podeíá serinferiora 3 meses noato da
entrega.

64 Rs 3s,27 R5 2.2s7,28



2 KG

CARNE BOVINA DE

2-ô PATETA (IsCAS

OU CUBOS

Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiío
e sabor característico, máximo de 10",6 de sebo

e/ou Bordura e 3% de aponevroscs, isenta dê
caítilâgens e ossos. Se o produtor for
mânipulado para a entrega (por exemplo pelo
açougue), a data de vôlidâde deverá constar na

embalagem e seí de no máximo 15 dias apó5 a

datê de entrega; se o produto for entreBue na

embalêgem original da indústria, deverá
constar as diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto, selo do
5lF/51sE/SlM, data de fabricação e validade,
sendo que a validade não podeá ser inferior a

3 mesês no ato da entrega.

250 Rs 35,60 Rs 8.188,00

3 KG

CARNE BOVINA DE

2i MÚSCUtO
(MOÍDA,

cuBos ou rscAs)

Coí própria, sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor ca.acterístico, máximo de 10pl de sebo
e/ou torduía e 3% de aponevroset isenta de
cartilagens e ossos. Se o produtor foÍ
manipulado para a entÍega (por exemplo pelo
açouBu€), a data de validade deverá constar na
embalagem e ser de no máximo 15 dias após a

data de entrega; se o produto foí entregue na

embalagem original da indústriâ, deveni
constar as diretrizes exi8ida5 pelâs leis,

destacando o nome do produto, selo do
SlÊ/SlsE/slM, dâtê de fabricação e validade,
sendo que a validade não poderá sêr inferior a

3 meses no ato da entrega. de 15 dias após a

data de entrega.

230 R5 3s,60

4 KG

CARNE BOVINA DE

2T PALETA, SECA
(rscAs ou MANTA)

Carne tipo SECA no máximo 10% de gordura.
Se o píoduto|. foí manipulado para a entrega
(por exemplo pelo açougue), a data de
validade deverá constar na embalagem e ser
de no máximo 15 dias após â data de entrega;
se o produto for entregue na embalôgem
original da indústria, dêverá constar as

diretrizes exigidas pelas leis, destacando o
nome do produto, selo do SIF/slSE/SlM, data
de fabricação e validade, sendo que a validade
não podeíá
ser inferiora 3 meses no ato da entrega.

200 R5 43,66 Rs 8.732,00

KG
CARNE SUíNA

(LoMBO)

Lombo desossado, sem pele, congelado ou
resfriado, limpo em cubos ou peça inteira. Se o
produtor for manipulado para a entrega (por
exemplo pelo açougue), a data de validade
deverá constar na embalagem e ser de no
máximo 15 dias após a data de êntrega; se o
produto foí entregue na embalagem oíiginâl
da indústria, deverá constaras diretrizes
êxigidas pelas leis, destacando o nome do
produto, selo do SIF/slsE/slM, data de
fabricação e
validade, sendo que a validade não poderá ser

inferior a 3 mesês no ato da entrega.

70 Rs 34,66 2.426,90

Rs 8.188

05

,rp



06 KG FRÂNGO INTEIRO

Congelado ou resfriêdo, sem pé e sem cabeça,
com no máximo 10% de gordurô. Se o
produtoÍ for manipulado para a entrega (por
exemplo pelo açgugúe), a data de validadê
deveíá constar na embalagem e ser de no
máximo 15 dias após a data de entrega; se o
produto foí entregue na embâlagem original
da indústria, deverá con sta r as d iretíizes
exigidas pelas leis, destacando o nome do
pÍoduto, selo do 5lF/SISE/SlM, data de
fabricação e
validade, sendo que a \rdlidade não poderá ser
inferior a 3 meses no ato da entrega.

431 Rs 13,16 Rs s.671,96

01 KG UNGUIÇA MISTA

Preparada com carnes de primeira qualidade
em bom estado sanitário, estaí isento de
substâncias êstranhasa sua composição. Se o
produtor for manipulado para a entrega (por
êxemplo pelo ôçoutue), a data de validade
deverá constar na embalagem e ser de no
máximo 15 dias após a data de entrega; se o
produto Íor entregue na embalagem original
da indústria, deverá constaí as diretrizes
exigidas pelas leis, destacando o nome do
produto, selo do SIFISISE/SIM, data de
fabricação e validade, sendo que a validade
não poderá seí inferior a 3 meses no âto da

entrega.

160 Rs 33,27 R5 s.323,20

08 KG

PEITO DE FRANGO

SEM PE I.E E SEM

osso

Peito de frango sem pele, congeladg ou
resfriado, aspecto característico, não
amolecido ê nem pegajoso, coí característica.
sem manchas esverdeadas, cheir0 e sabor
característico, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. 5e o produtor for
manipulado parô a entrega (por exemplo pelo

açoutue), a data de validade deverá constãr na
embalagem e seÍ de no máximo 15 dias após â

data de entrega; se o produto for entreBue nê

embalagem original da indústria, deverá
constar as diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto, selo do
SIF/SISE/SlM, data de fabÍicação e vâlidade,
sendo que a validade não poderá 5€r inferior a

3 mesês no ato da
entíega.

R5 22,69

d0

Rs s.264,08



09 KG TOUCINHO

Toucinho de barriga de carne s!ína, para
torresmo, produzida e embalada em
coníormidade com a5 ncrmas estabelecidas
pêla legislação vigente. Se o produtor for
manipulado parô a entrega (poíexemplo pelo
âçougue), a data de validade deveá constar na
embalagem e ser dê no máximo 15 dias após a

data de entrega; s€ o produto Íor entregue na
embalâ gem orignal da indústriã, deverá
constôr as diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o
nomê do produto, selo do SIF/SISE/5|M, data
de fabricação e validade, sendo que a validade
não podeíá ser inferior a 3 meses no ato da
entrega.

25 Rs 22,s0 Rs 562,s0

VALOR ESTIMADO OO IOTE 02 Rs 47325,92

4.2 tOrE 2 - PESCAOOS

ITEM NIDAD

KG

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03

E hÊNERos

Àr.rrvrrrrí
DrscRrMrNAçÃo

ixe de água doce (tilápia), eviscerado, sem
bcça, sem nadadeiías, sem câuda, sem

rmâ dê Íilé. Acondiciônado êm
leno, intego, atóxico, resistentel
mero de ReBistro no SlF, SlSE oul

inha na fo

QUANTIOA
DE

AI-OR

NrrÁRro
r-oR

TAL
i

_lcros

PEIXE TIúPA
(FILÉ)

code polieti
ntendoonú
M. Com validade de 07 dias após a data d
ntrega

30 Rs s2,33 Rs 1.569,90

Rs 1.s69,90

4.3 IOTE 3 -SECOSE MOLHADOS

ITEM UNIDADE GÊNERos
ALTMENTÍctos

DrscRrMrNAçÃo QUANTIOA
OE

vAt-oR
uNrrÁRro

VAI.OR

roTAt-

01 KG AçAFRÃO

Cúrcunla toírada em pó, isenta de impurezas e
umidade. Acondicionada em sàco de
polietileno, integro, atóxico, rêsistente,
vedado hermeticamente e limpo. Prazo de
validade de 90 dias a contar dô data de
entrega.

40 Rs 49,50 Rs 1.930,00

02 PCT
ACHOCOTATADO

EM PÓ

Produto contendo açúcaÍ, cacau em pó,

maltodextrina, minerais (cálcio e ferro)
vitaminas, podendo conteÍ emulsifi cante
lêcitina de soja, aromatizantes e antioxidante
ácido ascóóico. Contém glúten e pode conter
traços de leite. Teor de sódio máximo de 30
mg em porção de 20 g. Embalagem
aluminada, plástica ou embôlagem primáíia
de polietileno atóxico e secundária de caixa

de papelão, resistentes. A embalagem deverá

conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade

Rs 22,83 R5 2.283,00100

01



e quantidade do produto. Embôlagem de
,tooc.

O produto dcverá apresentaÍ validade mínima
de 6 meses a partir da data de entÍega na
unidade requisitante.

03 PCT AçÚCAR CRISTAL

De origem vegetal, constituido
fundamentalmente por suco de canaie-
açúcar, contendo no mínimo 99,3% de
sacaaose, com aspecto sólido e cristais bem
definidos, cor branca, odor e sabor própÍios
do produto, livre de fermentação, sem
umllade, sem empedramentos, isehto de
matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animàis ou vegetais com embôlôgem primáíia
em plástico resistentê que garanta a

integridade do produto até o consumo, Íe-
embalada em fardos reforçados. EmbalaBem
de 2 kg. Prazo de validade de06 mesês a

contar da data de ent.ega. A data de validade
deverá constar da embalagem primáriê e da
embalagem secundária, exceto quando a

embalagem secundária for
transpaaente.

420 Rs 10,66 Rs 4.477,20

M PCT AMIDO DE MILHO

Produto amiláceo extraído do milho.
Embalagem de polietileno atóxico ou
êmbalagem primária de polietileno atóxico e
secundária de caixa de papelão e resistentê. A
embalagem deverá conter extemamente os
dadosde identificação,
procedência, inicrmações nutricionais,
númerode lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mÍnima de 6 meses â

partir da data de entrega na unidade
requisitante. Embalagem de 5008

130 Rs 13,83 Rs 1.797,90

05 KG APR ESU NTADO

Produto cárneo suíno, industrializado, cozido,
com textura, cor, odor e 5ábor caíacterísticos,
no máximo 2,5% de proteínas de oíigem não
cárnea, 12% de gorduÍa e 5% de carboidratos,
isento de sujidades e impurezas, data de
fatiamento e de validade de no mínimo 48
hoías impressos na embalagem. Prazo
mínimo de vâlidade 3 dias, após a data de
entrega.

60 R5 30,s9 Rs 1.835,40

06 PCT ARROZTIPO 1

Arroz aBUlhinha, tipo 1, branco, polido, classe

longo fino, isento de impurezas. Embalagem
de polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificêção,
procedência,
informaçôes nutricionais, número de lote,
data de validade e quantidade do produto, O
produto deverá ôpresentãr validàde mínimã

de 6 m€sês a partir da data de €ntregà nã

unidade requisitante. Embalagem de 5 k8.

590 R5 23,83 Rs14.059,70

o7 PCT COCO RATADO

Coco ralado, desidratado, integral e 5EM

adição de açúcar. A embalagem deverá conter
externamente os dados de idêntificação,
procedência, informações nutricionaiS,
número de lote, data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de poliêtileno atóxico, resistcnte,

transparente ou aluminada de 100 g. O

produto deverá apresentar validade mínimâ

de 02 meses a partií da data de entrega na

unidade requisitante

85 Rs 6,55 Rs 556,75

08 UNIDADE CREME DE LEITE 51 Rs 2s,30 Rs 1.290,30creme de leite, pastêurizado, sabor suave,



consistência Íirme, embalâdo em emb3lagem
longa vida de aproximadamente l kgde peso

lÍquido, atóxica, limpa, não violado.
resistente. A embalagem deverá conter
exteínamente os dados
de identifi cação, procedência, inÍormação
nutíicional, númeío de lote, data de \i"alidade.
quantidade do produto, número do registro
no Ministério da Agricultura/SlF/DlPOA.
Validade mínima a contar da data de entrega:
6 meses.

09 UNIDADE
EXTRATO DE

TOMATE

Tomate, açúcar e sal. TeoÍ máximo de ódio
L35 mg em porção de 30 g. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identif icação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Lata, sachê ou
tetrapak de 340 g. Prazo de vâlidàde: mínimo
de 2 meses a pa.tir da data de entregâ

150 Rs 6,93 Rs 1.039,s0

10 PCÍ / KG

FARINHA DE

MANDIOCA

Farinha de mandioca sadia do tipo branca,
torrada, grupo seco, subgrupo fina, classe
branca ou amarela, isenta de matéria terro5a,
fungos ou parasitas, umidade e fragmentos
estranhos. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, inbrmações nutricionais,
número de lote, data de fabÍicação, data de
vêlidade, quantidade do píoduto. Embalêgem
de polietilêno atóxico, resistênte podendo ser
transparente ou de papel kraft
brànco/cores de 500 g. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega na unidade
requisitante

500 Rs 13,13 R5 6.565,00

11 UNIDADE FARINHA DE TRIGO

Faíinha deÍrigo Tipo 1, enriquecido com ferro
e ácido folico (Vitamina 89). A embalagem
deverá conter extêrnamente os dados de
identif icação, píocedênciâ, infoímações
nutricionais, númeío de lote, data de
fabricação. data de
vêlidade, quantidade do produto. Embalagem
de papel kraft branco/cores ou de polietileno
de 1 kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a partir da datô
de entrega na unidade requisitante

50 Rs 6,99 Rs 349,50

t2 PCT
FEUÃO

CARIOQUINHA

Êeijão Tipo 1, classe carioquinha, no\o, gÍãos

inteiros, aspecto brilhoso, isento de
impuÍezas. A embalagem deveíá conter
externamênte os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais,
número de lote, classificação, data de
fabricação, data de validade, quantidade do
produto. Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 kg. o produto
deverá apíesentar validade mÍnima de 06
mesêsa partií da data de entrega na unidade
requisitante

1.119 Rs 13,66 Rs 1s.285,54

13 UNIDADE
FE RMENTO

BIOLÓGICO

Produto obtido de culturas puías de levedurâs

lsocchoromy@s cerev,sios), pó gíanulado, de

coí clara, cheiro suave e caracteíístico. A
embalaEem deverá conter extemamente o5

dados de identif icação, procedênciã,

inÍormaçôes
nutricionais, númeío de lote, data de

fabricação, data de validade, quantidade do
produto. Embalagem aluminizada a vácuo ou

€m sachês de 1 KG. Validade mínima de 06

20 Rs 198,40Rs 9,92


